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PROCESSO N.º 70011058179 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

VINCULADO: 118355917

SUSCITANTE: 22ª Câmara Cível

RELATOR: Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA

O n.º salvo no SESP está errado (70010023273). O nº correto é o do parecer (70011058179)

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Direito Previdenciário. Art.3º da Lei Complementar Estadual n.º 12.134/2004, que define os segurados obrigatórios do Plano IPE-Saúde. Contribuição assistencial à saúde. Ausência de compulsoriedade face à nova ordem constitucional. Precedente do STF. Parecer pela procedência do incidente. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade instaurado pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do Agravo de Instrumento interposto por ANA MARIA SCHINESTSCK e outros, contra a decisão proferida nos autos da ação ordinária que movem contra o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPERGS, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela de suspensão do desconto relativo ao IPE-SAÚDE incidente sobre seus vencimentos, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Complementar Estadual n.º 12.134/2004.

Remeteram-se os autos ao Órgão Especial para julgamento.

É o relatório. 

2. A questão constitucional suscitada diz respeito à obrigatoriedade da adesão ao IPE-SAÚDE e da conseqüente contribuição ao referido plano, em vista do disposto nos artigos 5º, XX, e 149, § 1º, da Constituição Federal.

Acerca da compulsoriedade da cobrança de contribuição estadual ao custeio da saúde, a Assessoria Jurídica do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já emitiu parecer interno, com o seguinte teor:

 “O sistema de seguridade social e a assistência à saúde na Constituição Federal de 1988:

A seguridade social, sob o prisma constitucional, é dividida em assistência à saúde, previdência social e assistência social, tendo, cada qual, por foco, direitos diferenciados. Bem posta a estrutura constitucional pelo mestre José Afonso da SILVA:

“A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social...”.

Relativamente à saúde, tema central aqui figurado, segue o doutrinador antes nominado:

“A saúde é concebida como direito de todos e dever do Estado, que a deve garantir mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos. O direito à saúde rege-se pelos princípios da universalidade e da igualdade de acesso às ações e serviços que a promovem, protegem e recuperam.

As ações e serviços de saúde são de relevância pública, por isso ficam inteiramente sujeitos à regulamentação, fiscalização e controle do Poder Público, nos termos da lei, a que cabe executá-los diretamente ou por terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. Se a Constituição atribui ao Poder Público o controle das ações e serviços de saúde, significa que sob tais ações e serviços tem ele integral poder de dominação, que é o sentido do termo controle, mormente quando aparece do lado da palavra fiscalização.

O sistema único de saúde, integrado de uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, constitui o meio pelo qual o Poder Público cumpre seu dever na relação jurídica de saúde que tem no pólo ativo qualquer pessoa e a comunidade, já que o direito à promoção e à proteção da saúde é também um direito coletivo.” 

Releva notar, pois, que a saúde, instituída como direito de todos e dever do Estado, independe de contribuição pessoal do cidadão, o que, da leitura do art. 149 da Constituição Federal, torna-se evidente: 

“Art. 149 – Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias profissionais e econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observando o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6.º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1°  – Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para custeio, em benefício destes, de sistema de previdência e assistência social.
” 

De ver-se, portanto, que constitucionalmente autorizou-se aos Estados, Distrito Federal e  Municípios, instituir contribuição para custeio e benefício de seus servidores, no tocante à previdência e assistência social. Limita, portanto, a possibilidade de instituição de contribuição para outros fins. Assim, da interpretação conjugada do caput e do § 1° do art. 149, é vedado, no caso em exame, aos Estados, instituir contribuição social para custeio da saúde, uma vez que atende os princípios da universalidade e igualdade de acesso.

Já a assistência social está ligada às necessidade de partes hipossuficientes e determinadas prestações sociais que o Poder Público possa ofertar sob a forma de pequenos benefícios, o que independe de qualquer contribuição à seguridade social da mesma forma como gratuito é o acesso à saúde. Nesse sentido, bem aponta Sérgio Antônio FERRARI FILHO:

“... Já a assistência social constitui-se na entrega de prestações a desvalidos, pecuniárias ou não, de forma a amenizar as agudas necessidades causadas pelas desigualdades sociais, pouco importando se os beneficiários da assistência social efetuaram ou não alguma contribuição para o sistema. O mesmo ocorre  com a Saúde, que, de acordo com a Constituição de 1988, é direito universalmente assegurado. Vale dizer: a prestação de serviços de saúde pelo poder público independe de qualquer contribuição dos beneficiários.”
 

O escólio de Eliezer MARTINS é preciso sobre o tema:

“... Ora, a conclusão é lógica: se a seguridade social é integrada por sistemas de previdência, assistência e à saúde, permitida é a instituição pela União de contribuições sociais para custeio de sistemas de previdência, assistência social e à saúde. Já os Estados, o Distrito Federal e os Municípios somente poderão instituir contribuição para o custeio de sistemas de previdência e assistência social, estando-lhes vedada a instituição de contribuição social para custeio de sistema de saúde. É o que resulta da análise conjugada do caput e do parágrafo único do art. 194.

Em outras palavras, lícito é aos Estados e aos Municípios instituírem contribuição a ser cobrada de seus servidores, para custeio, em benefício destes, de sistema de previdência e assistência social, jamais para custeio do sistema de saúde, e de tal se deve o fato de que o sistema de seguridade constitucional abrigou o princípio da liberdade na órbita da prestação dos serviços de saúde.”
.

Deste modo, os princípios que regem o acesso à saúde, na incidência dos dispositivos constitucionais em comento, são os da gratuidade, unicidade e ampla cobertura. Todo e qualquer cidadão, aí incluído, evidentemente, o servidor público, tem direito à assistência médica do SUS.

Disso decorre que a manutenção de qualquer contribuição específica, exclusiva do servidor, à guisa de assistência à saúde restaria inconstitucional.”
Idêntico entendimento restou sufragado pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, no julgamento da ADI n.º 1.920-6/BA, rel. Min. Nélson Jobim, em 23.06.99:

“Constitucional. Lei 7.249/98 do Estado da Bahia. Cria sistema próprio de seguridade social que compreende previdência, assistência social e assistência à saúde. Institui contribuição compulsória dos servidores do Estado para a saúde. Impossibilidade. Inteligência do art. 149, parágrafo único, da CF. Regra de exceção que se interpreta restritivamente. Inatacável o art. 5º pois apenas relaciona os segurados obrigatórios, não qualifica a contribuição.

Liminar deferida em parte.”
Do acórdão, merece destaque a argumentação desenvolvida pelo Senhor Ministro-Relator:

“Leio, na Constituição:

Art. 149 – Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais...

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.

Tem-se, assim, duas regras.

Uma, de natureza geral e excludente:

- só a União pode instituir contribuições sociais.

Outra, de exceção:

- os entes federados podem instituir contribuições para custear os sistemas de previdência e assistência destinados aos seus servidores.

A regra de exceção se interpreta restritivamente.

Os entes federados só podem instituir as contribuições autorizadas: para custear os sistemas próprios de previdência e assistência social.

A lei baiana instituiu contribuição dos servidores ativos e inativos para o custeio do sistema de previdência e assistência social (art. 1º, I, II e III e art., 49, I).

Sem problema.

Mas, instituiu, também, de forma autônoma, contribuição para o financiamento da assistência à saúde (art. 3º, VII e art. 28).

As informações do Senhor Governador procuram contornar a regra do art. 149, parágrafo único, da Constituição.

Recorre a expediente lingüístico.

Leio:

“... a expressão ‘assistência social, ... inclui... numa interpretação sistemática e finalística, a assistência à saúde...” (fls. 52).

A tentativa se frusta diante da técnica constitucional.

A Constituição é precisa.

A Seguridade Social destina-se “... a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”.

Está no art. 194.

O art. 203 define os objetivos compreendidos pela assistência social:

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II – o amparo às crianças e o adolescente carentes;

III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

A Assistência Social, por opção constitucional, não inclui ou abrange a Saúde.

A Saúde tem autonomia conceitual.

Tem topografia própria.

Está na Seção II (Da Saúde), do Capítulo II (Da Seguridade Social), do Título VIII (Da Ordem Social), arts. 196 a 200.

O mesmo se passa com a Assisfência Social.

Está na Seção IV (Da Assistência Social) do mesmo capítulo e título (arts. 203 e 204).”
Essa decisão não é afetada pela alteração promovida no art. 149 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, pois a redação do antigo parágrafo único – referida no acórdão - permanece no atual § 1º, com modificação topográfica apenas. 

Desse modo, resta evidente que, no âmbito estadual, a instituição de contribuição compulsória para o custeio da seguridade social se encontra restrita à previdência e à assistência social em benefício de seus servidores públicos. Diversamente, qualquer programa estadual de atendimento a saúde implica a facultatividade da adesão dos servidores interessados, não ostentando, assim, a natureza de compulsoriedade.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência do incidente de inconstitucionalidade. 

Porto Alegre, 15 de março de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
IDA/AFA/MPM
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